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Processo nº 00250/2020

Parecer nº 294/2020 CEC/RS

 

O projeto  “Restauração da sede do
Arquivo Histórico da Mineração do Museu Estadual
do Carvão” é recomendado para f inanciamento pela

LIC-RS. 

 

1. O projeto 'Restauração da sede do Arquivo Histórico da Mineração do Museu Estadual do Carvão' foi
submetido à anál ise técnica do sistema Pró-Cultura, tendo sido habi l i tado pela Secretaria. A produção cultural
é do Inst i tuto Histórico e Geográfico do Rio Grande do Sul, que tem como responsável legal Miguel Frederico
do Espír i to Santo. O local de real ização é no município de Arroio dos Ratos, no Museu Estadual do Carvão,
situado na rua Profa. Si lvana Narvaez, 61, bairro Centro. A f icha técnica principal acrescenta o Inst i tuto
Histórico e Geográfico do Rio Grande do Sul na administração, captação de recursos e produção cultural,  bem
como João Batista Brenner como coordenador técnico. O projeto cultural não está vinculado a data f ixa e foi
inscri to na área de Patr imônio Cultural Material.

Como afirma o proponente, o projeto visa “recuperar aspectos de uma das principais edif icações do Museu. A
denominada casa “Branca”, onde está acondicionado a documentação que forma o Arquivo Histórico da
Mineração (AHM). As ações a serem real izadas vão garantir  a qual idade física do espaço, reduzindo o impacto
negativo das variações do cl ima, promovendo a segurança dos frequentadores do local e da importante
documentação recolhida no acervo do AHM. Prevê ainda a reformulação do sistema elétr ico, prevenindo falhas
e problemas que poderiam produzir eventos (. . .) ,  como um incêndio que at ingir ia não apenas os imóveis, mas a
documentação al i  recolhida. Nesse sentido, o projeto possui (. . .)  importância para a preservação, qual i f icação
do acesso e garantia de desenvolvimento das atuais e futuras at ividades do Museu, na medida em que vai
prover as condições físicas e patr imoniais de funcionamento fundamentais para o trabalho que al i  se real iza.
Visando faci l i tar o acesso ao acervo será impresso o Guia do Acervo que também ficará disponível no site do
Museu”.

Considerando as metas e o objet ivo geral,  veri f ica-se que o projeto busca dar condições de “salvaguardar e
melhorar a vivência neste importante patr imônio através da restauração de seus elementos arquitetônicos,
reforma do sistema elétr ico e de cl imatização, l impeza e pintura da edif icação denominada casa Branca”, além
da impressão, e disponibi l ização no site do Museu, do guia do acervo, que possibi l i tará ao públ ico visi tante e
aos pesquisadores o conhecimento do acervo disponível no Museu. 

Ao todo, soma a quantia de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil  reais), integralmente sol ici tados ao
presente Sistema.

É o relatório.

 

2. O projeto Restauração da Sede do Arquivo Histórico da Mineração do Museu Estadual do Carvão apresenta-
se de maneira completa e condizente com parâmetros que oportunizem boa aval iação, não somente por seu
indiscutível mérito no que diz respeito ao restauro, mas também por consequência criar condições para
valorização e preservação do patr imônio local,  agregando ação complementar de visibi l idade do acervo
ao objeto principal,  que reforça o caráter cultural da proposta em tela.

Em que pese o fato de tratar-se de próprio gerido, conforme elementos apresentados no anexo int i tulado
“Modelo de Gestão do Espaço”, importante se faz mencionar que o projeto foi plenamente habi l i tado pelo Setor
de Análise Técnica - SAT, atestando em seu parecer que “real izada a anál ise pela equipe técnica do PRÓ-
CULTURA RS, foi veri f icada a adequação da proposta ao enquadramento previsto na Instrução Normativa
SEDAC 05/2020, art.  3°, conforme informações deste parecer”. E que “diante das informações apresentadas e
observado o enquadramento da proposta, o projeto cultural é habi l i tado e encaminhado para aval iação do
Conselho Estadual de Cultura – CEC”. Por f im, acrescenta que “o CEC aval iará os projetos habi l i tados,
emit indo parecer sobre o mérito cultural e sobre o grau de prior idade, nos termos e prazos previstos no
Decreto 55.448 de 19 de agosto de 2020 e nos art igos 14 e 15 da Instrução Normativa Sedac nº 05 de 02 de
setembro de 2020”. Ainda nesse sentido, acrescento que o referido anexo “Modelo de Gestão do Espaço”,
assinado pela Sra. Jordana Berbigier Bortolott i ,  destaca tratar-se de modelo de gestão “preferencialmente
compart i lhada com o Conselho Municipal de Cultura e entidades culturais do Município e da região”. Nessa
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perspectiva, embora tenha colocado acima os referidos argumentos, é importante compreendermos a própria
atividade de restauro e seus diversos saberes associados como uma ação cultural,  independentemente de sua
local ização ou propriedade.  

Também nesse quesito de documentação entregue, percebo que a elaboração está suficientemente detalhada
para uma adequada compreensão por parte do relator. Estão incluídos currículos, cartas de anuência,
documento do ato de tombamento, cronograma de execução das obras, memorial descri t ivo, orçamento das
obras, plano de sustentabi l idade, plano de uso do espaço, entre diversos outros. Adentrando a anál ise
específ ica de mérito, como referência de qual idade, é importante citar que, em meio ao currículo dos
profissionais envolvidos, se dist ingue a Arquium, empresa com grande experiência e atuação continuada em
projetos de restauro em diversos municípios no Rio Grande do Sul, que dispensa maiores apresentações por
ser uma das referências em atuação na área. Entre suas obras, podemos destacar a Cúria Metropol i tana, o
Palácio Pirat ini ,  a Bibl ioteca Pública do Estado, o Clube do Comércio, a Santa Casa de Misericórdia, o Paço
Municipal de Porto Alegre, a Estação Ferroviária de Rio Pardo, o Paço Municipal de Rio Grande, entre outras
dezenas de signif icat ivos exemplares de bens tombados, com seu restauro concluído e que estão em uso na
atual idade.

Faz-se necessário ainda informar que o proponente atendeu de forma suficiente às di l igências feitas pelo SAT.
Entre elas, foi  acrescentada a informação sobre o valor e base de cálculo para o BDI na plani lha, bem como
retirando o i tem específ ico para BDI que constava, embutindo valor respectivo nas rubricas, conforme
pedido. Após sol ici tação do SAT, também foi anexada carta de anuência da inst i tuição responsável pelo
tombamento, o Inst i tuto do Patr imônio Histórico e Artíst ico do Rio Grande do Sul (IPHAE/RS), dando ciência
das intervenções propostas no projeto e de que atendem às normas vigentes para proteção, manutenção e
salvaguarda dos bens tombados.

Entre os diversos pontos posit ivos, ressalta-se que o Museu do Carvão, local izado no Município de Arroio dos
Ratos, é formado por um conjunto arquitetônico remanescente das antigas instalações das mineradoras que al i
operaram de 1853 a 1964. O espaço do Museu é configurado por diversas edif icações, todas tombadas pelo
IPHAE/RS. Conforme palavras do proponente, o Museu “possui um importante acervo museológico e
documental,  decorrente da at ividade de mineração, formado por objetos tr idimensionais (ferramentas ut i l izadas
nas minas, i tens de trabalho dos mineiros, etc), registros fotográf icos, l ivros, documentos, mapas topográficos
e obras de arte que registram essa história”.

Nesse contexto, sem dúvida, é possível af irmar que a restauração da sede do Arquivo Histórico da Mineração é
de suma importância para o desenvolvimento da cultura no Rio Grande do Sul. Além de viabi l izar a “frequência
dos pesquisadores que procuram informações sobre o desenvolvimento da mineração na história do Rio
Grande do Sul, o que servirá para ampliar a oferta de serviços a serem oferecidos no local e no seu entorno”,
potencial izará fortemente ainda o desenvolvimento cultural da região, pois, além de tratar-se de um depositário
da história da mineração gaúcha, “o Museu do Carvão atua como um espaço de acolhida e promoção das
diferentes l inguagens da cultura da Região Carbonífera do Rio Grande do Sul”

Em suma, o projeto se mostra objet ivo e bem formatado. A sua completa execução é de singular importância,
pois o local poderá se consol idar ainda mais como um ambiente aberto e com atividades públ icas, incentivando
a ampliação das ações em processo, que já são de âmbito estadual, cr iando condições também para a
continuidade da inclusão das novas gerações da população local e das cidades l indeiras, de maneira que
possam usufruir de um lugar que une saberes técnicos a um espaço de sociabi l idade e de interação social
através da história e da cultura.

 

3. Em conclusão, o projeto “Restauração da Sede do Arquivo Histórico da Mineração do Museu Estadual
do Carvão” é recomendado para f inanciamento públ ico, em razão de seu mérito cultural,  relevância e
oportunidade, podendo captar R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil  reais) junto ao Sistema Integrado de
Apoio e Fomento à Cultura.

 

Porto Alegre, 07 de dezembro de 2020.

 

 

Vinicius Vieira de Souza

Conselheiro Relator

 

 


